
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

REQUERIMENTO Nº432/2023

Requer informações sobre a 
contratação de psicólogos e assistentes 
sociais para atuarem nas escolas 
municipais nos termos da lei federal nº 
13.395/2019.  

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que a Lei Federal n. 13.935/2019 estabeleceu o 
prazo de 1 (um) ano para que a rede municipal de ensino disponibilize serviços 
de psicologia e de assistência social, bem como o prazo para essa adaptação, 
que já se esgotou em dezembro de 2020;

CONSIDERANDO que o impacto do crescimento dos casos 
diagnosticados de transtornos mentais afeta diretamente tanto o processo de 
aprendizado, como a convivência social, justifica-se a adoção de uma medida 
pública voltada essencialmente para os problemas específicos do ambiente 
educacional, visando garantir principalmente a efetiva inclusão, o bem-estar 
dos estudantes, professores e funcionários das escolas;

CONSIDERANDO de extrema importância, a presença de psicólogos 
nas escolas, pois poderiam promover o bem-estar e desenvolvimento 
psicológico dos estudantes. Os psicólogos escolares têm a função de avaliar e 
intervir em questões que possam afetar a aprendizagem dos alunos, tais como 
dificuldades emocionais, problemas de comportamento, bullying e outros. Além 
disso, os psicólogos podem auxiliar na orientação de pais e professores em 
relação à educação e desenvolvimento das crianças e adolescentes; 

CONSIDERANDO que o Poder Legislativo, através de seus Membros 
legalmente eleitos pela população, tem como uma de suas atribuições 
fiscalizarem o Poder Executivo no âmbito de seus atos;

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica do 
município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações: 

1) Como está o andamento para o cumprimento da Lei Federal 
13395/2019  e devida contratação de psicólogos e assistentes 
sociais para atuarem nas escolas municipais?

2) Outras informações que julgar necessárias. 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 19 de abril de 2023.

ELIEL MIRANDA
Vereador
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=M1K39680E0836JH2, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: M1K3-9680-E083-6JH2
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